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iam devolvidos a esta autarquia pelo
DASP, após a publicação do Decreto
n? 52.400-63;

c) além dos processos citados, exis-
tiam outros nesta Divisão, em íase de
estudo, em que os interessados apre-
sentaram as mesmas condições oos
beneficiados pelo Decreto n? 33.727,
de 1964, que levaram o DASP a pro-
mover aquela retiíicação, na forma
proposta pela C.C.C., dando-lhes si-
tuação de Técnicos de Laboratório,
conforme E. M. n? 31, de 27 de janei-
ro de 1964 (fls. 65 a 67) .

Após minucioso estudo dos diversos
recursos de servidores, ocupantes da
série de classes Laboratorista, lunda-
mentado no parecer emitido pela
douta C.C.C, da Presidência da Re-
pública, de fls. 49 e 50 do processo
a? AC. 60.172-61 (DASP. 13.190-63
D.C.C. 920-61), procedemos, ao ne-
sessário acerto da situação dos de-
mais Laboratoristas, que apresentaram
jertificado de registro como Técnico
:ia Laboratório.

Técnico de Laboratório — 14-B.
Lucy Brenner Ramos — Laborato-

rista letra K, do Q. P. (Proc. n' AC.
3.481-62). Submeteu-se a concurso
realizado por esta autarquia em 16 de
dezerubro de 1950, com mais 2 can-
didatos, para preenchimento de vaga
no cargo de Laboratorista. Foi a úni-
ca aprovada, conforme se verifica do
relatório anexo ao processo número
AC. 124.656-50. (O processo AC.
3.481-82 Já havia sido encaminhado
ao DASP com parecer favorável) . E
farmacêutica diplomada (cópia auten-
í:cada anexa ao AC. 3.481-63) .

O Decreto Federal n' 19.608, de 19
de Janeiro de 1931, que regulamenta
o exercício de farmacêutico, entre ou-
tras atribuições cometidas a esses pro-
lissionais consta a elaboração de aná-
lises reclamados pela clínica médica.
quer para fins industriai farmacêuti-
co, quer para fins clínicos, para elu-
íirfação de diagnóstico, etc.

Como ocupante de letra K da clas-
se de Laboratorista, com o maior sa-

o da classe, portadora dê diploma
cie farmacêutico registrado no M.E.C.
e no S. N. F. M., foi o seu nome rela-
cionado entre o ocupante do nivsl
14-B da série de classes — Técnico

Laboratório, face à habilitação le-
apresentada.

Os servidores:
Fernando Gomes Pacheco
Leonidio Sotero de Cax-valho
Clidemar Ramos Silva
'Coberto de Souza Ferreira
Glyce Barbosa de Barros
Rosalina Bezerra Marques
Marilía da Silva Oliveira
Virgínia de Siqueira Cardoso

• iVíusmê Porto Alegre dos Santos
:a Evaristo Gonçalves.
n incluídos na relaçfto ' dos

pantes do nível 14-B, em ob>
ao artigo 20 da Lei n? 3. 730-60,
estabelece a proporcionalidade de
em cada classe quando a série

constituída de duas classes, ob-
nndo, ainda, que determina os

: vos 4? e 7' do Decreto n? 48.921,

Técnico de Laboratório — 12-A.
Leslie Deyl de Oliveira — Labora-

da letra H do Q. P. — (Proc. nfl-
o AC. 19.1G5-62). Farmacêutica
'nmada em 1954, pela Faculdade
itedicina de Porto Alegre, tíua si-

tuação é análoga à de Lucy Brenner
liamos, face ao Decreto n' 19.606-3!

;1o. Pela sua faixa salarial foi in-
cluída na relação do^ocupantes do
nível 12-A da série de classes de Téc-

ae Laboratório
Os servidores:
Umberto Silva

•>r Setaro de Alcântara
Maria de Lourdea Gois Monteiro
Romero de Barros
Fernanda Pinheiro de Paula
Geraldo Tameirâo

• ;iundo da Rocha Filho
ia Magaly Pinheiro de Paula

Maria Stela Seixas Amorlm
.Elisa Cavalcanti Soarea

Oraildes Tourinho
Esther Fernandes Pesso»
Terezlnha Josefa de Souza.
Que se encontram relacionados no

nível 12-A, apresentaram condições
idênticas à dos interessados neste
processo (AC. 60.172-61). que deu ori-
gem ao Decreto n' 53.727, de 18 de
março de 1964.

Os demais ocupantes da série ds
classes Laboratorista, que não apre-
sentaram certificado de registro no
S.N.F.M., continuam integrando essa
série de classes: 'Laboratorista — có-
digo P.1.602.8.A e 9.B.

Seguem anexas as seguintes rela-
ções:

l») Relação dos Laboratoristas Au-
xiliares, em 30-6-60, por ordem de-
crescente de vencimento ou salário,
na forma da Lei n? 3.730-60 (§ lç ar-
tigo 20) e Decreto n? 48.921-SO 'ar-
tigo 4").

2') Relação dos servidores que
apresentaram .certificado de inscrição
no Serviço Nacional de Fiscalização
de Medicina e Farmácia (SNFMF) e
Serviço Nacional do Exercício Profis-
sional (SNEP), como Técnico de La-
boratório.

3') Relação ás antiguidade na clas-
se, até 30-6-80, dos servidores que
apresentaram o referido resístro.
(Proc. AC. 33.866-64).

4*) Relação, por ordem de antigui-
dade, dos oeupantes letra H da car-
reira de Laboratorista, até 30 de Ju-
nho de 1860. para efeito da propor-
cionalidade de que trata o art. 20 da
Lei n» 3.780-50. (Proc. n? AC. 33.366,
de 1962).

51?) Gráfico e relação, em ordem al-
fabética, dos integrantes das séries de
classes Técnico de Laboratório — Có-
digo P. 1.601 — 14-B e 12-A, e La-
boratorista — Código P. 1.602 — 9-B
e 8-A.

Nessas condições, está o trabalho de
retificação de enquadramento dos
Técnicos de Laboratório e Laborato-
ristas em condições de ser submetido
à apreciação do G.T. desta autar-
quia, consoante Decreto n' 52.400, de
25-8-63. Hio de Janeiro, 16 de setem-
bro de 1964. — Ordalia D'Ávila,
Aroeira, Assistente do Diretor da
DCAC".

A razão de assim decidir, é que a
matéria foi examinada minucipsamen-

i te pelo Q.T."que concluiu peias reti-
ficações de enqudramento supra nien-

! cionado, observadas que foram as dis-
j posições legais, inclusive as contidas
[na Lei n° 3.780. de 12 de Julho de

19CO, e Decretos ns. 43.921 e 48.923,
respectivamente, de 8 de setembro de

j 1980 e 16 de julho de 1963.
Isto posto.
Encaminhe-se o processo à Ilustra-

da Comissão de Classificação de Car-
gos da Presidência da República, co-
mo determina o artigo 59 do Decreto
n1? 52.400, de 1063.

Ausentes os membros do G.T. Má-
rio dos Santos Cruz, por se encontrar
em objeto de serviço, junto & C.C.C..
representando o Presidente do Grupo
de Trabalho, e Sérgio Carvalho de Al-
meida, em gozo de férias regulamen-
tares".

A Divisão de Classificação de Car-
gos do DASP opinou pela aprovação.

Ê o relatório.
VOTO

Pelo deferimento, na forma do pro-
nunciamento da Divisão de Classifi-
cação de Cargos do DASP.

C.C.C., 25 de março de 1965 —
Ranor fhales Barbosa da Silva, Re-
lator.

DKISÍO

Como consta da ata, o Plenário da
Comissão aprovou, por unanimidade, o
voto do Relator.

Sala das Sessões, 25 de março de
1965. — Ranor Thales Barbosa da
'Silva, Presidente — Fernando Figuei-
redo de Abranches, Více-Presidente —
Raimundo Xavier de Menezes, Mem-
bro — Francisco Borges de Oliveira
Filho, Membro — Celso de Carvalho,
Membro..

PROCESSO N' 876-66 — CCC.

PARECES

1. O Grupo de Trabalho do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social encaminha proposta de rea-
daptações diversas, na forma «ia le-
gislação vigente e com a concordân-
cia da representante da Divisão de
Classificação de Cargos do Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico.

2. Manifesto-me de acordo com as
readaptações seguintes:
Almoxarife ;
Armazenista
Assistente Comercial
Administrador de Posto de

Subsistência
Oficial de Administração
Despachante
Superintendente de Restauran-

tes
Técnico de Mecanização
Tesoureiro Auxiliar
Encarregado de Caixa
Impressor
Mestre
Chefe de Portaria
Arquivista
Redator
Classificador de Carnes
Técnico de Contabilidade ....
Desenhista
Auxiliar de Desenhista
Procurador de 3* Categoria ...

TOTAL

3
l
5

4
2
l

l
4
5
2
l
l
l
2
3
M
2
l
l
í

42-

da D.C.C, do DASP que defeiiu o»
cargos seguintes:
Técnico de Administração
Motorista ...
Guarda Sanitário
Auxiliar de Medição
Cirurgião-Dentista
Estatístico

TOTAL

3
30

142
37
l
2

214

No tocante aos servidores abaixo,
acrescento que fiquei de acordo com
o pronunciamento do representante
da Divisão de Classificação de Car-
gos do Departamento Administrativo
do Serviço Público, em cada caso:

No cargo de Tesoureiro Auxiliar, có-
digo AF.701.18.C U» Categoria)

1 — Afonsina Souza Lua, ocupante
do cargo de Encarregado de Caixa,
AF.704.11;

2 — Flávio Affonso Ferreira,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF.201.16.C;

3 — Helena Baptista Moraes,
ocupante do cargo de Escriturário, .
AF.202.10.B;

4 — Maria das Dores Machado Go-
mes, ocupante, do cargo de Oficial de
Administração, AF.201.12.A; e

5 — Maria Onildes Thomaz,
ocupante do cargo de Encarregado de
Caixa, AF.704.11; com o que estou de
pleno acordo considerando que todos
os servidores apresentaram os requisi-
tos legais para o exercício do cargo
e as propostas foram feitas ex offi-
cio pela autoridade competente ten-
do no bojo do processo a competente
documentação comprobatória do des-
vio funcional.

Foram indeferidos os seguintes pro-
cessos:

Rosilda Nascimento Santos
Ovídio Cabral de Macedo
Sebastião Fernandes da Silva
Valdenicio Francisco Soares
Margarida Ribeiro
O.C.C., 17 de maio de 1965. —

Ranor Thales Barbosa da Silva, Re-
lator.

DECISÃO

Como consta da ata, o Plenário da
Comissão aprovou, por unanimidade.
O voto do Relator.

Sala das Sessões, 17 <Je -maio de
1965. — Ranor Thales Barbosa da
Silva, Presidente — Fernando Figuei-
reâo de Abranches, Vice-Presiderte —
Raimundo Xavier âe Meneses, Mem-
bro — Celso de Carvalho, Membro.

PROCESSOS Ns. 36-65, 1.221-1965,
1.222-65, 1.223-65, 1.226 e 1.224,

DE 1965-C.C.C.
O Grupo de Trabalho, instituído no

Ministério da Saúde para execução
do disposto no Decreto n? 52.400, de
25 de agosto de 1963, submete ao exa-
m* deste Colegiado 214 casos de rea-
daptação que compõem os presentes
processos.

2. Examinando caso por caso con-
cordo com o que decidiu o Supervisor

3. No relatório encaminhado pelo
GTR do Ministério da Saúde consta-
ram as propostas de readaptação
para Técnico de Administração de
António Henrique Menezes e Te
Rangel da Silva, respectivamente'
ocupantes dos cargos de Guarda Sa-
nitário, 9-C e Oficial de Administra-
ção, 14-B.

4. Os processos foram aprovados
pelo referido GTR e o representante
da D.C.C, do DASP concordou com
a proposta, eís que foram atendidos
todos os pressupostos legais }ue re-
gem a matéria.

5. A documentação constante da
proposta comprova que a especializa-
ção de Teimo Rangel da Silva é or-
çamentaria e a de António Henrique
Meneses é de organização de pes&oal.

Ê o relatório.
VOTO

Realmente estão os processos bem
insiruidos e assim opino pelo deferi-
mento da proposta de readaptarão no
cargo de Técnico de Administração de
Teimo Rangel da Silva e António
Henrique Menezes.

CCC., 4 de junho de 19S5. — Ra-
nor Thales Barbosa da Silva, Rela-
tor.

DECISSo

Coino consta da ata, o Plenário da
Comissão aprovou, por unanimidade,
o voto do Relator.

Sala cias Sessões, 4 de Junho de
1985. — Ranor Thales Barbosa da
Silva, Presidente — Fernando Figuei-
redo de Abranches, Vice-Presidente —
Raimundo Xavier da Meneses, Mem-
bro — Celso de Carvalho, Membro.

COMISSÃO COORDENADORA
DA CRSAÇÃO DO CAVALO

MACIO W AL
PORTARIA DS 18 DE MARÇO

DE 1965
O Presidente da Comissão Coor-

denadora da Criação do Cavalo Na-
cional, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 14, itens jn e XXII
do Decreto n.' 53.534, de 5 de feve-
reiro de 1364, combinado com o ar-
tigo 150 item I, da Lei n.' 1.711, de
28 de outubro de 1952, resolve:

N.» 4-A — Antecipar ^urante 120
dias interpolados a "partir de 1.» de
março a 30 de Junho do corrente
ano, o expediente dos servidores lo-
tados na Comissão Coordenadora da
Criação do Cavalo Nacional, abaixo
mencionados, concedendo as gratifi-
cações mensais adiante estipuladas:

Niltá Batista dos Santos — A.F.
503. 9b — Cr$ 30.330.

Maria Nilma Batista dos Santos —•
EC. 303. 7-A — Cr$ 25.000. •

Maria Joanna Galvão dos Santos
— AF. 204. 7 — Cr$ 25.000.

Jayme Machado de Oliva — GL.
303. 8b — Cr$ 27.670.

GRUPO DE"TRÃBALHO DE
BRASÍLIA

DESPACHO DO DIRIGENTE
Em 6 de agosto de 196d

N.i 2.844-65 — Interessada: Cons-
trutora Aimoré Limitada (Concorrên-
cia Pública realizada em 23 de Julho
de 1965, para constiuçSo de 2 (dMs)
blocos na Superquadia 209, Asa Sul,
Distrito Federal): "De acordo com o
parecer da Comissão de Conco
cia í tendo em vista o disposto r.oa

jarts. 740 e 7&5, do RflgiiHraento Ge-
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ral de Contatm;rtacle Putnioa da
União, resolvo «ui ilar a CoiwnT.T-ia
Publica realizada e.n da a de u:* de
julho findo. Hrjcr;ia-se nova lici-

tação pública, com ai alte™a-,.o«s por
inim determi mctíu 4 Com
Concorrência. General ilvuru
La Roqus Couto, D i r i g e n t e
O. T. B.

cie

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA UK 22 DE MARÇO
DE 1955

O Presidente ao CONTEL, no uso
das atribuições que lhe confere o
item B.v do art. aã, do Decreto nume-
re 52.0i!í;, de -<!0 de maio de 196,.,, que
regulamentou a Lei n.v 4.117, de 27 de
agosto de 19B2, s tendo em vista a
Portaria n.v 151, de 14 de dezembro
ae 1964, resolve:

W.1*1 77 — Dispensar o servidor JOr-
gp Severo das funções de Chefe da
Seçao de Orçamento e Finanças da
Ur ,sac de AurmmsUaçao a partir de
22 cie março de corrente mês. — Jo-
sé Cláudio Bettrao Frederico, Presi-
dente tío CONTEL.

PORTARIA JN.v 222,. DE 30 DE
JUNHO DE 1985

O Presidente ao Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando t,s
atribuições iue me confere o artígiy
38, item ti. do Regulamento uaixacio
com > Jeereto n.v 5l.\)'2ti, de k!0.ú.fj3 e
na coritormidade do Parecer n.' ci33
de 1965, exarado nc processo n»uner«!
11.223-65 — CONTEL, aprovado pelo
Pienário em sua 195.* Sessão U^ciina-
na, realizada em 7 de junho de 196o
ies>oive:

1. Permitir a Anderson, Clayton &
to. B. A. — Indústria e Comercio
permissionaria de Serviço Limitado
xfoerior, extender sua rede, mediante
a instalação de estaçces de radioco-
municações, observadas as seguintes
condições:

1. Ls cais
cepção :

PORTARIA N? 268, DE 23 DE JULHO
DE 1865

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 'i&,

de | item í do Regulamento Baixado i;nm
do j o Decido 52.026, de 20-5-62, e na

:oníormidade do Parecer 355-65, exa-
rado no Processo n? 10.099-65 -
CO TEL, aprovad • pelo Plenário im
sua 188* Sessão Ordinária, realizada
cm 9 de junho de 1965, resolve:

I. Permitir à. firma Comércio e In-
dústria Brasmentol Ltda. executar
Serviço Limitado Interior, mediam e a
instalação de .estações de radiocomu-
nicações, observadas as seguintes con-
dições:

1. Locais de Transmissão e Recep-
ção:

c) Avenida das Américas n<? 122-132
lom Alvares Machado — SP;

Rua Pedro Parigot de Souza
s/n9, em Goio-Erê — Pr.;

c) Rua Marechal Deodoro s/iv?, es-

de Transmissão e Re-

a) Rua Formosa n? 367 — 159
aar — São Paulo — SP.;

D) Maquina Je Deneliciamento

180*.. Sessão Ordinária, realizada em
29 de abril de 1985, resolve:

1. Permitir ao Banco América do
Sul S. A. executar Serviço Limitado
Interior, mediante a instalação de
estações de radiocomunicações, obser-
vadas as seguintes condições:
,1. Locais de Transmissão e Reeep-
ção:

a) Rua Senador Feijó n1? 197-205
— São Paulo — SP;

b) Sua Agência à Avenida Rio
Branco n' 5u5 — Adamantina — SP;

c) Sua Agência à Avenida 14 de
Dezembro — Nova Esperança - Pr.; e

tZ) Sua Agência à Rua Paraná
s/n? — Umuarama — Pr.

2. Prazo: Bois (2) anos;
3. Frequência: 5.871 KHz.
4. Potência: 0.1 Kw.
5. Horário de funcionamento: 10.30

às 11.15 e 15.45 às 16.30 horas. (Ho-
ra legal de Brasília ) .

6. Sistema
cional .

irradiante: Não Dire-
>

quina da Rua Pernambuco, em Bar- i 7. Classe das estações e natureza
do serviço: FX — CV — estações

de
algodão, bairro tíe Lusanvíra, Municí-
pio de Pereira Barreto — SP.;

c) Maquina cie beneíiciamento cie
algodão, situada em Mirante tío Para-
napanema, Distrito de Costa Macha-
do, Município de Santo Anastácio —
SP.;

d) Fabrica de óleos vegetais, situa-
da na Avenida Josf Jorge Estevarn sem
número, em Paraguaçu — Paulista —
SP.

2. Prazo: Ilimitado.
3. Frequência: 5202 KHz.
4. Potência de emissão: 0,3 KW.
5. Sistema irradiante: Dipolo Sim-

ples de meia onda.
8. Classe das estações e natureza do

serviço: FX — C V — estações fixas.
correspondência privada.

7. Classe das emissões e largura de
faixa: O. l a 1.

8. Horário de funcionamento: HJ —
horário diurno.

II. Autorizar o uso do equipamento
transmissor AVOTEI, modelo 250 F, de
250 watts, aprovado pela Portaria nu-
mero 862, de 30-4-63, publicada no
Diário Oficial de 27 de maio de 1903.

A interessada deverá requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (6)
meses, a paitir da publicação <la pre-
sente Portaria, sob a pena fle cassação
da permissão, a vistoria das instalações
e consequente emissão de licença de
funcionamento. — José Cláudio Beltrão
Frederico, Presidente do Conselho Na-
cional de Telecomunicações.

(N.<? 36.354 — 3.8.65 — Cr$ 12.240)

bosa Ferraz — Pr.;
tí) Avenida Brasil s'ir? en> TJmua-

.-ama — Pr.
2. Prazo: ilimitado.
3. Frequência: 5.871 KHz.
4. Potência: 0.250 KW.
j. sistema irradiante: Não D.Ye-

cional.
6. Horário de funcionamento: 9,45

— 10,30 — 17,15 — 1B.OO Horas. (Hora
legal de Brasília).

7. Classe das estações e natureza
do serviço: FX — CV — estações >
:;as, correspondência privada.

8. Classe das emissões e 'argura da
faixa: 3A3 — Banda Superior.

II. Autorizar o bso do equipamento
transmissor AJ. Eletrònica, modelo
XS 4.019, de 375 watts, aprovado pela
Portaria n' 15, de 3-3-65, publicada
no D. O. de 9 de junho de 1965.

A interessada deverá prover seu
equipamento de dispositivo capaz de
reduzir sua potência de 375 watts j
para 250 watts, bem como requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (6)
meses, a contar da publicação da pre-
sente Portaria, sob pena de .cassação
c1 permissão, a vistoria das instala-
ções e consequente emissf.n r;a licença
de fuu ioriumento. — Euclides Quandt
de Oliveira, Capitao-de-Mar-e-Guerra,
Presidente do CONTEL.

A interessada deverá requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (G)
meses, a contar rU publicação da pre-
sente Portaria, • b pene de cassação
da permissão, & vistoria das instala-
ções e consequente emissão da licen-
ça de funcionamento. — Euclidcs
Quanãt âe Olmeira, cap. Mar e Guer-
ra, Presidente do CONTEL.
(N? 36.417 — 3.8.65 — Cr$ 12.240).

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
RESOLUÇÃO N.' 221, DE 6. DE

MAIO DE 1905

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência Nacional do Abasteci-

(*)

mento (SUNAB), conforme
tomada em sessão realizada

decisão
a 6 da

maio de 1965, nos termos do pará-
do art. S.', da Lei Dele-
5, de 26 de setembro de

fixas, correspondência privada.
8. Classe das emissões e largura

de faixa: 3 A 3 — Banda Superior.
II. Aprovar as especificações éc

nicas e diagramas, rubricados pelo
Encarregado da Divisão e Engenha-
ria do DENTEL, relativos ao equi-
pamento transmissor, modelo 6 RR j
— 250/01, de 100 watts PEP, de fa-
bricação da Indústria Brasileira • :
Eletricidade "INBELSA" S.A.

A interessada deverá requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis
(6) meses, a contar da publ; 'a
preserve Portaria, sob pena de <"3~.-:a-
ção da permissão, a vistoria das ins-
talaçóes e consequente em' da

(N" 36.396 — 3-8-65 Cr$ 12.240)

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1965

O Presidente do Conselho Nacior.al
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o item 8', do
artigo 38, do Decreto n' 52.026, de 20
de maio de 1963, que regulamentou a
",ei n? 4.117, de 27 de agosto de 1362,
e tendo em vista a Portaria n' 151.. de
14 de dezembro de 1964, resolve:

N? 274 — Dispensar o funcionário
Jorge Severo da Silva, das funções de
~l'.efe do Setor de Alterações da Se-
ção do Regime Legal das Empresas e
designá-lo para responder pela Che-
fia do Setor de Tarifas da Secção de
Estudos e Tarifas da Divido Jurídica,
a partir de 21 de julho de 1955. —
Eucliães Quandt d^ Oliveira, Capuão-

licença de funcionamento. — Eucll-
ães Quandt de Oliveira — Cap. Mar
e Guerra, Presidente do CONTEL.

N1? 36.416 — 3-8-65 — Cr$ 12.240

PORTARIA N» 290, DE 29
DE JULHO DE 1965

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicação, usando das ntrí-
buiçõe.s que lhe confe o artigo 38,
ífr rn 8° do ' .juramento baixado com
o Decreto 52.026, de 20-5-63, e na con-
formidade do Parecer n' 7-65, exara-
do no Proceso n' 52.206-64 — CON-
TEL, aprovado pelo Plenário em sua
150' Sessão Ordinária realizada em
14 de janeiro de 1965, resolve:

I. Permitir à firma Aços Anhan-
guera S.A., executar Serviços Limi-
tado Interior, mediante a instalação
de estações de rã' • comunicações, ob-
servadas as seguintes condições:

1. — Locais de Transmissão e Re-
cepção:

a) Rua Libu-o Badaró n' 158 — 169

andar — São Paulo — SP. (sede);
•b) Sua Usina no Km. 56 da Estra-

da de Salesópolis — Bairro de Enge-
nheiro César de Sousa — MOGI DAS
CRUZES — SP.

2. Prazo: Dois (2) anos
3. Frequência: 168,19 MHz
4. Potência de emissão: 0,50 K w
5. "Sistema irradiante: Direcional

(Corner Reflector)

df Mar-e-Guerra
CONTEL.

Presidente do

grafo 1.»
gada n."
1962, e.-

Conhíderando o disposto na Portaria
Interministerial n.? 71, publicada no
Diário OjKial da União de 24-2-83,
que estabelece estímulos às empresas
que se comprometerem a manter es-
táveis seus preços de venda;

Considerando a Resolução n:? 209,
de 18 de março de 1965, que disei-
ciplina os reajustes dos preços de
venda dos fabricantes de veículos
automotores e de tratores agrícolas;

Considerando as numerosas ade-
sões das empresas fabricantes de
auto-peças e de aços especiais às

Portaria Intermi-
nisterial GB n.» 71, de 23 de íeve-

6. Classe das estações e natureza
do serviço: FX — CV — estações fi-
xas, correspondéficia privada

j 7. Classe das emissões e largura de

reiro de 1965, numa demonstração
de propósito de participar do esforço
do Governo, na estabilização dos
preços;

Considerando que algumas emprâ-
sas fabricantes de auto-peças e de
aços especiais se mantêm à margem
do esforço do Governo, na estabili-
zação de preços, resolve:

Art. l.1? As empresas fabricantes
de auto-peças e de aços especiais,
que não desejarem assumir o com-
promisso de estabilização de preços,
previsto na Portaria Interministerial

71, publicaSa no Diário OUcial
da União de 24 de fevereiro de 1965,
com os benefícios ali consignados,
somente poderão proceder a aumen-
tos dos seus preços de venda, após
a aprovação pela SUNAB da de-
monstração das razões do aumento.

Art. 2.' Ficam sujeitos à homolo-
gação pela SUNAB os preços em vi-
gor, na data desta Resolução, das
auto-peças e dos aços especiais, de-
vendo as empresas apresentar, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a demonstração das causas das even-
tuais diferenças de tais preços, em
relação a 24 de fevereiro.de 19ò5.

Art. 3.» A demonstração a que se
referem os artigos precedentes de-
verá ser feita de acordo com o es-
quema anexo.

Art. 4.» As empresas dos setores
em causa, que assumirem o compro-
misso previsto na Portaria n.' 71,
deverão proceder de acordo corn

PORTARIA N1? 289, DE 38 DE JW.HO
'DE 1965.

O Presidente do Conselho Nacional
ar Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
38, item 8' do Regulamento baixado
com o Decreto 52.026, de 20.5.63 e na
conformidade do Parecer 233-65, exa-
rajp no Processo n' 2.267-64 — CON-
TEL, aprovado pelo Plenário em aua

faixa: 36 F3
8. Horário de funcionamento: HJ

— hoíário diuturno.
11. Aprovar as especificações téc-

itens IV e VI da mesma, com o fii
de obter a autorização prévia par
os reajustes imperiosos, dentro
limites - estabelecidos naquele
cumento.

Art. 5.? — Esta Resolução entra»
em vigor na data de sua pub'
revogadas as disposições em

nicas e diagramas, rubricados pelo En- trário. -- Guilherme Júlio Borgkof,
carregado da Divisão de Engenharia! — Superintendente.
do DENTEL, relativos ao equiparnen-j
to transmissor, modelo 6RR 134-1)1, de'
60 watts, VHF, faixa alta, de fabrica-
ção da Indústria Brasileira de Ele-
tricidade — Inbelsa S. A.

(*) — Republicada por to
, com incorreções do original v i.\0.
i de 31-S-65.
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PREFEITURA DO
FEDERAL

Secretaria de Viação e Obras
Departamento de Estradas

d3 Rodagem do Distrito Federa!
TERMO DE CONTRATO

Contrato que tntre si Jazem o Depar-
viento de Estradas d* Kodagxn do
Distrito Federal e t Si-rgen
• — Serviços Gerais df Ki:geri!itíri.a
Lida.", para execução de trabalhos

I — Pr
l — Co;: 'íiHienlo

de Estradas de Rodaí«n cio IX
. adiante den:r.iirat.d,T iKR —

DF e a í irmã "Bergen — Services Ge-
rais de Engenharia [..'d'-».", a seguir
ãesignada Empreiteira.

Z — Local e data — Lavrado e as-
giiiado na Capital da República, na
£3de do DER — DP, aos 3 (.três) dias
do mês de agosto de 19G5.

TERMOS DE CONTRATO
/// — Preços e p;.1

~ l — Preços — D2H, — DP pagará
peia ex3C;r,;ão r!
dos a importância de Cr? 69.573.000

.i e tiove milh • .-utos e
;i e oito mil cruzeiics).

í — . pagamento — O pa-
;0 d-ií. serviços se

na Tesourt ia. Uo DER — DF, corres-
pondência wa naparneiito às seguin-
tes etapas lê

CrS
a) Instalação l .000.000
b) Ferragem posta na
c> Fundações

Escora
concreto
Conclusão da obra ..

25.UOO 000

•:i.OOO
1-3. (T.

Total 89.578.000

::o. As aviiliações ou
medições, de que ...ra':a a presente

' 3 - Representantes -' Representa cláusula, serão procsdiáas por
. T,t7D TVG- n 00,1 ni«.fn^.noroi comissão Q3 engenhares desiiO DER — DF, o seu Diretor-Geral,

Engenheiro Inácio de Lima Ferreira,
e a Empreiteira, o Sena;». Jair de NO-

, .Martins, brasileiro, maior, sol-
teiro, industriário. jonfiirmn poá&t-s

; arquivrdos no DER — DF.
•„• — Sede da empreiteira — A Em-

é estabelecida á Rua Viscon-
de de Inhaúma u? 134, salas 718-723,
na Cidílde do Rio de Janeiro, Estado
da CV-ianabara e em ..{nr^in., à Super-
quadra 11' 301, Aça; ),

5 — Fundamento do contrato — Es-
te contrato decorre lê autorização do

.cr Prefeito do Distrito Feirai
ao homologar a C

> Edital loi publicado no
da União, de 4 de

pelo
Em
das

engen.
i-Geral do

designada
DER — DF.

dos casos serão obedeci-
as "Especificações rei a is para

construção cie obras-de-arte a cargo
do D.N.E.R.".

IV — Prazos

1 — Prazo de início — Os serviços
contratados serão iniciados õ entro de
15 (quinae) dias contaJ-os da «lata da
expedição da primeira "Ordem de
Serviço", a qual devera ser expedida
dentro dos 15 (quinze) dias seguintes
ao registro do contrato pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

2 — Prazo de condução — O pi azo
de conclusão total los oMviços será' <_* í r^ut Uit UliUUJ, Uí: í UC UidUM •" ~-~ —

5, e que passa a íajsr pane iii-.de 110 (cento e vinte; dias consecuti-
. e do presente Miurato. •:vos. contado Ssse praao a partir do

i último dia do prazo •jonceditio ã Em-
// — Descrição e andamento dos ser.; preiteira pa/a lnicio cl£U3 obras.

viços contratados
1 — Rodovia e trecho — Os servi-

ços a executar pela Empreiteira, si-
:i-se ua Rodovia DF-1J (Plano Pi-

loto — Rio Preto — Divisa de Minas
'.is) — Trecho: Knirí as estacas

45 a 50.
2 — Natureza dos serviços —• Os

'serviços contratados compreendem:
eiaboiavso do projeio e execução de
luiiàaçoes, estruturas e .superestrutu-
ras de l (uma) ponte de concreto

! o Rio São Bartolomeu,
04 (sessenta e quatro) metros de

extensão.
3 — Espccií:ca-;ões — Os serviços

a serem executados deverão estar ds
acordo com as sc2uin*es normas e es-
pecificações:

O Normas para o projeto das es-
tradas de rodagem;

b) NB — 6 — 1&60 — pontes clas-
se 33;

O Especificações gerais para cons-
trução de obras de arf,e a cargo do
D.N.E.R. ;

tí) N o r m a s técnicas brasil; ira?
(ABNT) .

4 — Alteração do projeíp — Qual-
quer alteração do projeto, depois da

.uatura deste contrato, dependerá
de aprovação prévia do Diretor-Geral
do DER — DP.

5 — Acréscimo de abras — Os acrés-
cimos de serviços decorrentes de al-

do projeto ou das -Bppcsíita-
çòcs não poderão ultrapassar ie 25%
vinte e cinco
global.

por cento) do vaior

6 — Andamento dos serviços — Se-
rá respeitado o cronograma apresen-
tado pela Empreiteira e aceito peln

;. — DF.
7 — Forma de execução — Os str

viços serão executados de aoordo eov
as normas técnicas, especificações vi
gentes no DNER, as condições do Edi
tal e a proposta da Empreiteira, qu
íarão parte deste Contrato.

Prorrogação — Os prazos de
e conclusão poderão ser prorro- naj

3
meio
ados, a requerimento da Empreiteira,
U por iniciativa tío DEíí — DF, du-
aiite a vigência do contrato, a criíé-
io do Diretor-Geral tíj DER — DF.
«los seguintes motivos:

c£) F&lta de el€rrtemos Técnicos para
execução dos trabalhos, quando o

ornecimcnto deles coucar ao DER --
DF;

b) Período excepcionai de cauvas;
c) Atraso nas desapropriações ãas

iropriedades atingidas pelos traba-
lhos;

ã> Ordem escrita do DER — DF
jara paraiizar ou restringir a exe-
ução dos trabalhos, no interesse da

administração;
e> Excesso em relação as quantida-

des de serviço admitidas no projeto;
/) Modificação no projeto.

V — Valor e

de Empreitada original, o prossegui-
dos serviços lie a conclusão

dos mesmos.
3 — Os reajustamentos serão rígi-

dos pela Lei n1? 4.370, de 28 de julho
de 1864.

VI — Multas

l — Por excesso eia relação ao pra-
zo — A Empreiteira fica sujeita à

;n por cento) sobre o
valor do contrato, por dia que exce-
der ao prazo de conclusão dos servi-
ços. A multa impor-ee-â a partir do
dia seguinte a conclusão do prazo.

2. — Por negligência contratual ou
por transferência do ^ontrato —
quando os serviços não tiverem o an-
damento previsto no diagrama de
avanço; quando não forem executados
perfeitamente de acordo com o pro-
jeto, as normas técnicas e especifica-
ções vigentes no DNKR; guando os
trabalhos de fiscalização dos serviços
forem -dificultados; quando a admi-
nistração for inexatamente informada
pelo contratante; quando o contrato
for transferido a terceiros, r>p todo eu
em parte, sem prévia autorização do
Diretor-Geral do DER — DF, serão
aplicadas multas variáveis de Cr$...
100.000 (cem mil cruzeiros i e CrS ...
500.000 (quinhentos rail cruzeiros),
conforme a gravidade da falta.

3. Notificação e recolhimento — Da
aplicação da multa será a Empreitei-
ra notificada pelo DER — DF. A par-

exceto no caso previsto no item l
(um.i desta cláusula, quando terá di-
reito a receber o valor das instalações
efetuadas para cumprimento do con-
trato, descontadas as w.rcelas corres-
pondentes à utilização dessas instala-
ções, proporcionalmente aos serviço»
executados até a data da rescisão. Fi-
ca, ainda, expressamente estabelecido
que o DER — DF não pagará indeni-

i ou indenizações devidas pela
Empreiteira à Legislação Trabalhista.

VIII — Caução

1 — Para garantia da execução dês-
te Contrato, a Empreiteji a depositará
na Tesouraria do DER — DF comple-
mento à caução já depositada nos ter-
mos do Art. 89, do adirei de Concor-
rència tí> 08-65. até que seja comple-
tado 3',ó (três por oenío> do valor
atribuído à adjudicação, era moeda
corrente do Pais ou t'íuic.r) da Divida
Púbíica Federal, representados pelos

•:.ivos valores nominaia.
2 — A caução inicial será reforça-

da durante a execução do contrato
mediante n recolhimento, no ato do

Mento da conta correspondente
a cada medição ou saldo devedor da
medição, de importância necessária a
completar, com os reforços anterior-
mente procedidos 5% (cinco por cen-
to) do valor dos serviços até então
executados.

3 — A caução inicial e -s respecti-
vos reforços serão levantados após a
assinatura do ^'Têrmo as Recebimen-
to" do serviço pelo DER — JF e, ain-
da, nos casos de rescisão ou parali-

tir da notificação terá ela o prazo \ sacão dos serviços quando decorren-
DF, oumáximo de 72 (sstenta e duas)

para recolher a importância
pondente, à Tesouraria do DER — DF.
Nenhum pagamento fie medição ou
avaliação será efetuaáo à Empreiteira
se esta deixar de recolher qualqutr
multa que lhe for imposta no pi as o
estipulado.

4. — líelevação de multas — As
multas aplicadas só poderão ser rele-
vadas com o assentimento do Tribu-

horas! tes de acordo com o DER
caso de falência da fauna,.

IX — Vigtncia

1 — Valor — O ^aior aproximado
deste Contrato é da Cr$ 83.578.000
oitenta e nove milhões, quinhentos e

setenta e oito mii cruaeires'. São ad-
nitidas variações, para jaais sobre o
valor atribuído ao contrato, condicio-
nadas à disponibilidade d« recursos
financeiros

2 — Dotação — As despssas do pre-
sente Contrato correrão por conta da
d o t a ç ã o tia Verba: 4.0.0.00 —
4.1.f.0*0; Consignação 4.1.1.00; Euta-
consisnação í. 1.1.02 — Código Gera
42.4.1.1.1 — Início >ie Obras.— Or-
çamento da Prefeitura do Distrito Fe-
deral par» 1965 — Plano de Aplica-
ção n« OOJ.-S5 — Item i — Tudo con-
forme "Nota de Empenho' n' 206-65
emitida nesta data.

Parágrafo vn\eí- — Demonstrada
tempestivart tnte insuficiência do
valor aproximado atribuído aos rs.-rvi
cos, ficará assegurado à Empreiteira
se lhe convier e a critério do DER —
DF, mediante ditamento ao Contrato

Contas do Distvivo Fedeial.
VII —

1 — Por acordo — físte CY
poderá ser rescindido por mútuo
icúrdo recebendo a Empreiteira o
•alor dos serviços executados.

2 — Por iniciativa '.Io DER — DF —
'aberá rescisão deste Jontrato por
niciativa do DER — DF inceperide;i-
emente de interpelação judicial, sem
[iie a Empreiteira tenha direito a ín-
Leriização de qualquer espieis, quan-

do a mesma:
o) Não cumprir quiiquer das obri-

ações estipuladas;
ft) Não recolher multa iropostaden-

ro do prazo determinado;
c) Incorrer em multas por mais de

duas condições fixadas para aplica-
ção;

ã) Falir;
e) Transferir o contrato a terceiros.

no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-GerrU do DER

DF.
Indenizacão — Néo caberá iiv

denização de qualquer espécie à Em-

O presente contrato só entrará em
;:3 de registrado pelo Tribu-

ao Distrito Federal, não
ponsr.bilizando o DiV- — DF por
:>:T indenização sã a referida

Corte de Contas lhe denegar registro.

X — Foro

Para as questões Jêste contrato fi-
ca eleito o Foro da Camtii da Repú-

XI — Selos .

A Empreiteira recolhera, parcelada-
, u Ccietoria FedotaJ, por guia,

a importância correspuncienls ao sf.'o
o 1103 8 (oito; dias heabsequentes

.niento das faturas.
E, por assim estarem acordes, as-

sinam este contrato, lavrado às f Is.
85 v. a 88, do Livro n* l de Registro
de Contratos, do qual lovam extraídas
6 (seis) vias de igual teor e forma
para único efeito, os tepresentantes
das partes contratantes e as testemu-
nhas José Carlos de Uma Nogueira e
Maria de Lourdes. Mendfs.

Brasília, 3 de agdsco de -Í965. —
Inácio de Lima Ferreira, Diretor-Ge-
ral do DER DF. — Jair de Novais
flíaríins, Representante lejal.

Testemunhas: José Carlos áe Lima
Neguei;a. — Maria de Lourtss Men-
des.

preiteira por rescisão deste contrato ' (N« 24.586 — 5-8-60 — Cf$ 43.980)

PREFQTURA DO DISTRITO

FEDERAU

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N' 430 — DE 6 DE
ACOSTO m 1965

Cria linha de transporte coletivo, es-
tabelece tarifa e itinerários.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso dos poderes que lhe conferem os

tí> 3.751, de 13 de abril de 1960, c
,os com o artigo 67, do Decreto-

lei n? a.651, de 25 ds setembro de
1941, decreta:

Art. i? Fica criada' a linha n' 25
Nucleo-Taguatinga — Via Setor de
Indústria e Abastecimento, devendo
obedecer ao seguinte itinerário:

Salda: — Rodoviária do Núcleo,
Avenida Central, Travessa Berocan,

artigos 20, itens II e III, e 47, da Lei i Estrada de Anápolis, Velhacap, Pç-
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trobrás, E. P. I. A., Setor de Indús-
tria e Abastecimento (Via Central),
Estrada de Taguatinga, Subprefeitura
de Taguatinga.

VOLTA: — Pelo mesmo itinerário
:(vics-versa).

Parágrafo único: A tarifa da rete-
rida linha é de Cr$ 150 (cento e cin-
qlienta cruzeiros).

Art. 2' A linha criada por este
decreto, consultados os órgãos técni-
cos, fica adjudicada à T.C.B.

Art. 39 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário,

Distrito Federal, 6 de agosto de
: 77° da República e 6? de Bra-

sília. — Plínio Cantanheãe — Prefei-
to.

DECRETO "N" N» 431 — DE 6 DE
MOSTO DE 19C5

Altera tarifa âe transporte colstivo
urbano no Distrito federei.
0 'Prefeito do Distrito Federal, no

•uso dos poderes que lhe conferem os
artigos 29, itens II e III, e 47 da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de 1930. com-
binados com o artigo 67 do Decveto-
lei n? 3.651, de 25 de setembro de
1941, •

Considerando os estudos procedidos
peio Serviço de Engenharia da Divi-
são de Transito, da Prefeitura do
Distrito Federal, com dados obtidos
no nosso sistema de tarifas dos trans-
portes coletivos;

Considerando os estudos iniciais da
Comissão instituída pela Portaria nú-
mero 134, de 25 de março cie 1965,
decreta:

Art. l? Fica reduzida a tarifa das
linhas circulares interna de Tagua-
tinga, instituídas pelo Decreto núme-
ro 428, de 15 de julho de 1965, de ..
vr$ 80 (oitenta cruzeiros) para
O§ 50. (cinquenta cruzeiros).

Art. 2^ Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 6 de agosto de
1965; 77? da República e 6? de Bra-
8ília. — Plínio Cantanheãe — Prefei-
to.

Retificação
No Decreto n? 42S, de 28 de lulho

de 1965, publicado no Diário oficial
n' 146, de 3 de agosto de 19S5, pági-
na n<> 7,679,

Onde se lê:
Art. 29. A estrutura do sistema de

dinados ao Coordenador:
1 — órgãos Centrais do Sistema:

Coordenação do Sistema de Material
subordinada ao Secretário de Admi-
nistração, c os seguintes órgãos subor-

. Coordenação.
Leia-se:

Art. 29. A estrutura do sistema do
.rial compreende:

l — Órgãos Centrais do Sistema:
Coordenação do Sistema de Material,
subordinada ao Secretário de Admi-
nistração, e os seguintes órgãos su-
bordinados ao Coordenador.

Onde se lê:
Art. 33. As atribuições dos Agentes

do Material compreendem:
o1» manutenção de estoque, guarda

Leia-se:
Art. 33. As atribuições dos Agentes

do Material compreendem:
a) manutenção de estoque, guarda

e distribuição dos materiais necessá-
rios aos órgãos a que servem;

b) inventário periódico dos mate-
riais sob sua guarda.

3 se lê:
Art. 36 eZ) encaminhamen-

to através do Secretário, através do
Secretário de Administração, á S
tarja do Governo

Leia-se:
Art, 36 letra d) encami-

nhamento, através do Secretário de
Administração à Secretária do Go-
verno

Retijicagão
Na Portaria n? 121, de 29 de Julho,

publicada no Diário Oficial n' 146, de
3 de agosto, página n? 7,682,

Onde se lê:
Portaria P n' 121, de 29 de julho

de 1965
Leia-se:

Decreto P n' 121 de 29 de jv
Í965.

Secretaria de Administra^

y Secretaria de Finanças
A POETARIA "N" SEF N' 02,
1 '': DE 26 DE JULHO DE 1965

Os Secretários de Finanças e Ad-
ministração da Prefeitura do Distrito
Federal, no use de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta do
proc. n' 16.915-63, resolvem:

1. Passa a ser a seguinte a trami-
tação dos autos de infraç&o do Depar-
tamento da Receita:

1.1. Divisão de Fiscalização.
1.1.1. Autua o infrator.

1.1.2. Providência j^nto »o Proto-
colo a formação ar yjc

1.1.3. Aguarda pr*i p de defesa e,
expirado este.

1.1.4. Lavra termo de revelia ou,
1.1.5. Recebe diretamenfce a defesa,

dando recibo na 2* via.
1.1.6. Recebida a defísa, pronun-

cia-se o autuante.

1.1.7. Após as í/rov)ciências men-
cionadas nos itens 1.1.4, 1.1.5 e
1.1.6, vai o processo para a Divisão
de Renda Mercantil — serviço de Ca-
dastro de Contribuintes.

1.2. Divisão de Renda Mercantil —
Serviço de Cadastro de Contribuintes:

1.2.1. Confirma os da cios cadas-
trais.

1.2.2. Não havendo confirmação,
solicita aditivo ou difigôncia.

1.2.3. No caso do item 1.2.1 vai o
processo à DRM/SOL (itens 1.4.1. e
1.4.2.).

1.2.4. No caso do item 1.2.2 vai o
processo à Divisão de Fiscalização

1.3. Divisão de Fiscalização.

I M P Ô S T O D E S E L O
baixada COEC

B Decreto n.' 45421, de 12 de
fevereiro d« 1959. — Circular
B.' 6, dt 19 d* fevereiro de 1959,
lio Ministro da Fazenda,

DIVULGAÇÃO N.» 810

Preço t Cr$ 100^

A VENDA :

Seção de Venda» j Av. Rodrigues Alves, \
Agenda 1 1 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço cie Reembolso Postal

LEI DO INQUILINATO
LEI N' 4.494 — DE 25-11-1964

REGULA A LOCAÇÃO DE

PRÉDIOS URB&NCS

DIVULGAÇÃO N.' 926

PREÇO CR$ 150 '

A VENDAi

Seção - de Vendas t Av. Rodrigues Alves, l •

Agência I: «— Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos p«te Serviço de Reembolso Postal

1.3.1. Lavra termo aditivo ou de-
termina diligência.

1.3.2. Aguarda prazo (novamente)
de defesa.

1.3.3. Lavra novo termo de reve-
lia ou,

1.3.4. Recebe nova defea>
recibo na 2* via.

1.3.5. Recebida nova defesa, tam-
bém novamente fala o autuai

1.3.6. Após as providência
tas ncs itens 1.3.1 ou 1.3.2. a 1.3.5,
volta o processo à Divisão de Renda
Mercantil — Serviço da Opera :>:.:•;. o e
Lançamento.

1.4. Divisão de Renda Mercantil —
Serviço de Operações e Lan<.':

1.4.1. Estando corretos á capit-,
cão e outros elementos, relata.

1.4.2. Havendo ainda inc
devolve à Divisão de Flscaliz;;

1.5. Divisão de Fiscalização
Procede na forma prevista nos ite

1.3.1 a 1.3.5 e devoive à Divisão de
Renda Mercantil — Serviço de 'Ope-
rações e lançamento.

1.6. Divisão de Renda Mercantil —
Serviço de Operações e Lançamento:'

Procede na forma do item 1.4.1 e
remete à Divisão de Renda Mercan-
til — Diretoria.

1.7. Divisão de ílenda Mercantil
— Diretoria.

1.7.1. Julga em l» instância.
1.7.2. Procedente o auto. notifica

o autuado da decisão.
1.7.3. Aguarda prazo de pagamen-

to ou apresentação de recurso.
1.7.4. Paga a dívida, vai o proces-

Departamento cia Receita, na
;'orma cio item 1.9.1.

1.7.5. Caso não seja efetuado o
•> da dívida e não tenha si-

do apresentado recurso, vai o proces-
so à Divisão de Arrecatí-' - Ser-
viço da Divida Ativa, que • procedera

na do descrito no item 1.8.
1.7.0. Caso haja recurso voiumá- .

rio, anexa o comprovante do depósi-
to ou cópia do termo d<3 tiança e en-
caminha ao Departamento da Recei-
ta, para os íins do disposto no' item
1.9.2.

1.7.7. Ee o recurso for apresenta-
do fora do prazo, ou não tiver f-ido

;do depósito ou aão indicar íia-
dor ou, ainda, se não tiver sido acei-
to o fiador, atesta a falta do requesi-
to legal e encaminha ao Departamen-
to da Receita, para os fins do dis-
posto no item 1.9.2.

1.8. Divisão de Arrecadação —
Serviço da Dívida Ativa.

1.8.1. Recebido o processo segundo
' o item 1.7.5 inscrev». a tíivi-

da e encaminha ao Departamento da
— Secretaria.

1.9. Departamento da Receita —
•ria.

1.9.1. Recebido o processo, na '
i estabelecido no item 1.8, en-

caminha ao arquivo.
l 9.2. Nos casos aos :tens 1.7.6 «

1.7.7, encaminha a J.R.P.
1.9.3. Recebido o processo da JFR,

dá cumprimento ao aço;.
2. q recurso voluntário será enca-

minhado pelo Protocolo-G :ra! ao De-
o da Receita e por êsts en-

caminhado a J.R.F., através do Se-
io de Finanças, após as provi-
.3 referidas nos itens 1.7.6 e

1.7.7.
3. Os processos tramitarão de ura

outro órgão mediante Guia de
Remessa, obedecendo e destino esta-

.lo pela, rotina .teima.
4. O Serviço de Administração do

D e p a r t a m e n t o da Receita deverá
o -controle dos processos em

o de um para outro Servido"
o da mesma Divisão. /

5. Sempre que o processo ssàf de
urna para outra Divisão deverá/6 fato
ser comunicado - ao P/otorcfo-GenU
através da primeira via. da Guia de
Remessa. — Joaquim Neves Pereira,
Secretário de Finanças — Joiro Go-
mes ãa Silva, Secretario de Admi-
nistração.
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firmas que não possam preencher, por i Pú-ailM, para garantia da assinatura
completo, os requisitos, contidos na do respectivo contrato, na importàn-
especificação do material. Ficará, na- j cia síe Cr$ 100.000 (cem mil cruzei-
turalmenle, a critério desta Corte de
Contas a escolha do material que me-
lhor atenda ao fim a que se destina,
independentemente
baixo.

do preço

ros), em moeda corrente ou em títu-
los da Divida Pública, Este depósito
será liberado tão logo seja assinado o

17») Este Tribunal se reserva o di-
reito de solicitar a apresentação de

mais | contrato, mediante requerimento do
| interessado.

25') Para garantia da execução do
contrato, o proponente a quem for

amostra de quaisquer dos materiais [ adjudicado o fornecimento, prestará,
ofertados. i >:a <"!aivn. 'Rnnnnmica, Federal rlfi Bra-oíertados.

IV — Do julgamento das propostas
IS») Wão serão levados em conside-

ração os prazos, quer o de entrega do
material, se superior ao estipulado na
condição 23» ivigésimo terceira), quer
o que íixar a validade de preços.

19r>) O oferecimento de prazo de
entrega do material inferior ao
pulado não será considerado na clas-
sificação das propostas.
V — Do adjudicação ao fornecimento

20"-) Julgadas as propostas, após o
exame minucioso dos documentos da

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N» 127-65
A Divisão de Renda Mercanti1 da Prefeitura do Distrito Federal, por

seu Diretor no fim assinado, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que. por infrações a dispositivos da Lei n' 89-47 e dos Regula-
mentos baixados pelos Decretos n?s 252 e 253-63, íoram impostas as se-
guintes Multas às firmas abaixo relacionadas, em Processos regulares da
Autos de Infração:

sia Caixa Económica Federal de Bra-
ssiia, a caução correspondente a 10%
(dez por cento) do valor do contrato.
2ste depósito só poderá ser levantado,
também, a requerimento do deposi-
tante, depois as haver sido cumprido
integralmente o respectivo contrato,
onde se inclui o prazo de garantia l
previsto na condição 15* (décima
quinta),

VII — Das penalidades
26°) O fornecedor ficará sujeito à

multa de 10',, (dez por cento) sobre
o valor do contrato, por inadimple-

Concorrência e se nenhuma irregu- i mento" de'qualquer 'cláusula ou con-
laridade for verificada, será adjudica- '
do o fornecimento á firma que apre-
sentar proposta mais vantajosa, pa-
ra os cc:res públicos, em relação a
cada item, considerando-se a quali-
dade do material ofertado e os inte-
resses do serviço.

21*) No caso de absoluta

dinão do compromisso assumido, res-
salvado o disposto ua condição se-
guinte.

27*) No caso de ser ultrapassado
o prazo Ajitabelocido na condição 23*
(vigésimír terceira^. o adjudicatário j
ficará sujeiío à multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia em atra-

dade de condições entre duas ou mais so sobre"o pra-o em questão.
propostas, a comissão procederá como 28?) Se o fornecedor recusar-se a
dispõem -os artigos 742 (setecentos e fornecer o material, ou vier a fazê-lo!
quarenta e dois) e 755 (setecentos e fora das cspsciíicacões e condições'
cinquenta e seis), do Regulamento pré-determinadas. o Tribunal de C-n-
Geral de Contabilidade Pública.

22») A critério deste Tribunal, esta
tas, poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, optar

Concorrência poderá ser, sem que, j pe]a 'convoca. n va-
por este motivo, tenham os cor.cor- |rj0. Neste caso, correrá per conta do
rentes direito a qualquer reclamação fornecedor faltoso a diíerença a maior

| do novo contrato. Na hipótese de só
haver participado da concorrência um

ou indenização:
a) anulada ou cancelada, r.o todo

ou em parte;
í>) transferida;
c) reduzida ou aumentada era suas

quantidades; e
d! com referência ao fornecimento,

adjudicada, total ou parcialmente, a
um ou mais licitantes, de acordo com
seu resultado.

licitante, ou so haver uma cotação
para determinado item, e.íta Corte de
Contas poderá contratar, com qual-
quer firma o fornecimento do mate-
rial em causa, dentro dar, especifica-
ções, ficando, também neste caso,
por conta do fornecedor faltoso a di-
ferença entre o preço contratado e i

23») O vencedor _da concorrência j â'quêíe"por"quan';oí' o" 'Tribunal vier a j
ficaivi obrigado a efetuar a entrega
do material dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data do

adquirir
Observação:

registro do contrato pelo Tribunal da i ' recon-nidável o comparecimentoregistro ao con;jaiu pe^u n-iuuiiai uo i —
Contas, não se responsabilizando a de todos os interessados, a partir da
União por indenização alguma, no ca- l data dg publicação deste i
so de ser denegado o registro.

VI — Das cauções
24») Antes da apresentação das

propostas, os interessados deverão de-
positar, na Caixa Económica Federal
de Brasília, a cauoán provisória de
que trata a alínea "e" do artiçs 745
(setecentos e quarenta e cinco), do

a véspera da realização da concorrên-
cia, das 13.00 (treze) às 17.00 (de-
zessete) hora;, na própria Secão Fi-
nanceira, para quaisquer esclareci-
mentos, especialmente no que diz res-
peito à validade dá documentação
aqui exigida.

Brasília, 5 d? agosto <5e 1965. —
Paschoal de Souza. Diretor-Secretário

Regulamento Geral de Contabilidade l da Presidência, Substituto.

"PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Finanças

DEPARTAMENTO DE RECEITA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N? 126-65

Ficam intimadas as firmas abnixo relacionadas, por encontrarem-se em
local incerto, a comparecerem ao Serviço de Coordenação e Controle, no
Edifício do I.R.B. — 8? .andor — sala 803, a fim de tomarem conhecimen-
to doa despachei, da D.R.M., contido nos respectivos procesoss, no prazo
de quinze (15) dias.

O não atendimento no prazo previsto, implicará na inscrição da Dívida
Aiiva.

Firma Inscrição Processo

"^"ecton Lar TjiiTii-'cifici . . !
Manoel Mário & Cia L^nrtada . • * . . • • í
PCschat Anr;u"iT].hQs Limitada ...«•••*..!
Tousseí Issâ * ,».....
^aad Alexandre Joseph • • •••«• . .

: ̂ cções Nova^ap Limitada
Confecções ísovacap Limitada. . .
SIBRASA — EngerAana e Construções Ltda. í

IC-335
3C-248

118.288
118.288
111.696

14 780-61
761-62

7.910-62
6.380-63
9.348-63

11.591-64
11,592-64
32.960-64

Serviço de Coordenação e Controle. — Fulvio Vigini Machado, Chefe.

í
Processo ^ j

Número j
!
l

5.271-65

2.468-65

25.290-64

29.553-64

31.27S-ÍU

28.250-64 .

13.170-64

23 .7 ,

2.726-65

23.79
9.7-::

20.95
6.909-65

27.113-64
27.135-64
27.563-64

29.529-64

23.799-64
24.612-64

26.919-64

23.6C-0-54

23.745-64

1

Firma — Endereço
1

i

Braluccm — Brasília Lubrificantes e Combus-|
tíveis Limitada — Av. W-3, Quadra 14,|
lote 5-A . .

CKar Rodrigues da Silva -- Av. W-3, Fuadra
13, loja 1-B (imposto, muita e mora) j

Cooperativa Agrícola r.;; já Bastos —
Av. W-4, Bloco 1, ioja 8 — Mercado Popu-
lar n' 9

Domingos Moreira & Cia. Ltda. — Av. W-3,

Francisco Bomtempo — Av, Central, ir? 625 —

Frigorifico de Goiás S. A. — Av. V/-3, Qua-

•nfico Gaias S. A. — Av. W-3, Q. 8,1 ojas

G. • — Av. W-o. Qnadra 703-701, blo-

GiariCrivi; — Av. W-3, Quadra 14, —
lo'a l'i-r • . . . .

G. P. Corcjtr.ntcgiauni — SQ. 311. loja 6
Heichel Zaí;s ~ Av. W-3, Quadra 10, jóia 10-C
Joaquim Francisco de Moiais- — SQ. 411, laja 11
Lorc /ctti — Edifício Ceará, loja -G —

Mercearia Safita Ltda. -- £Q. 413, lojas 12-14
i Miguei tíalvino Liberal — £Q. 408, loja 33
; Móveis Confort Ltda. — A'/. W-3, Quadra 12,

i Osvaldo Carminati — Av. Central, n1' 600 —

j Osvaldo Gadelha cie Sou&a — SQ, 310 — loja 37
i Farquet Pad/Jta S. A. — A?. W-3, Quadra 11

1 Pioneira da Borracha Limitada — Av. \V-3

' ' P . R. Mota- Pinheiro Cora. e Representações
Ltda. — S. Q. 308, loja 31 (imposto, multa f

j Waldyr de 'tóaújo Silva — -S. Q. 207, loja 11 .

Multa

Crf

10.000

. cos

20 000

5.000

10.000

2I.5V- -

10 000
5.000

15.008
5.000

415.672
i 3. 001)
i 10.000

5. OCO

10.000
í 0.000

5.000
i
j 10.000
l1
i 3 V., í 50

õ. OOtf
i

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil

Departamento de Agua
e Esgotos

EDITAL N? 8-65-DAE

Picam as firmas acima notificadas para promoverem o pagamento
das multas respectivas ou delas recorrerem para a Junta de Recuaos Fis-
cais, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão de pri-
meira instância, através cie Portaria d& Wotiíics.çao, ou, na falta desta,
a contar da publicação deste Edital, mediante prévio depósito da impor-
tância ou prestação de fiança, nos termos dos artigos nfs 257. e 259 da
Lei 4.191-62.

Brasília, 21 de julho de 1865. — Joaquim Simões Madeira, Divisão da
Renda Mercantil — Diretor.

receberá propostas para fornecimento
de equipamentos necessários à meca-
nização dos serviços de contabilidade,
controles de estoque, cie pessoal e da
consumidores, bem corr.o a respectiva
implantação do sistema.

CAPÍTULO j
1 — Poderá apresentar p

toda e qualquer firma • ' ou
. •: satisfaça as couci^òci es-

tabelecidas neste Edital.
2 — O concorrente, ni

fixados, deverá apresentar sua
proposta em invólucros separaria, fs-

•rntendo no anverso, aiêrn da
Razão Social, os dize-\ .. ta-
mento de Agua e Esgotos — DAS —»
Concorrência Pública n' B-65-DAK, o

com c subtítulo "Documen-
tação" e o segundo com o subtítulo
"Propoi

3 — EiemePvjS do l* —
u primeiro Invólucro de, sr oa
seguintes elementos:

a) relação abreviada, K-,
•••, e outros elt • '.ati-

dos neste "Primeiro Invólucro", na
ordtii« ara que são pedidos r.â.íie Edi-
tal;

Concorrência publica para
de equipamentos necessários -,.
canização aos serviços de cor,
daãe, controles de estoque, âe pés-'
soai e ãe consumidores, bem comu \
a respectiva implantação ao sisia-
ma no Departamento de Água e
Esgotos.
De ordem do Senhor Superinten-1

dente da Companhia Urbanizadora da !
Nova Capital do Brasil — NOVACAP,
nos termos das Portarias ns. 1.043,
de 1964 e 1.324-64, faço público, para
conhecimento geral, que íio dia 31 de j
agosto de 1965, às 15 horas, na sedr j
do Departamento de Agua e Esgoteis', j
na sala da Chefia, situada no edifi- í
cio do IAPM — 4' andaf, Setor de
Autarquias Sul, Distrito Federal, a
Comissão de Concorrência designada,'
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b) Contrato Social ou Eslv.uto de-
vidamente legalizado e registrado no
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última Ata da As-
sembleia em se tratando de Socieda-

Anónima ( S . A . ) ;
c) prova de quitação ou isenção

com o serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos, ou carteira mo-
delo 19 no caso de estrangeiras;

d) prova de que votaram na últi-
ma eleição os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respecti-
va multa ou se justificaram conve-
nientemente, conforme atestado pas-
sado por quem de direito. No caso
desses elementos serem estrangeiros,
bastará a apresentação da carteira
modelo 19;

e) certidão de quitação do em-
pregador, fornecida pelo Instituto de
Previdência a que for devida sua con-
tribuição;

/) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3;

g) certidão de quitação coixi o Im-
pCsto de Renda;

Ti) prova de quitação do Imposto

5 —

CAPÍIl LO U

Prova ãe capacidade

A participação na Concorrên-

Sindical;
i) prova de representação legal do j com Diário Aux

proponente;
j) prova de quitação com as Pa-

zendas Federal, Estadual e Muni-
cipal.

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autenticadas

PesscoZ

c) Ficha financeira: com discrimi-
nação dos Ganhos e Descontos Total
de Ganhos; Total de Descontos e Li-
quido a Receber.

Nota: Máquina (as) de Contabili-
dade Sintética com o mínimo de dois
somadores.

Controle de Consumidores
a) Contri 'uai: Com totais

de Débitos e Créditos para descarga
em ficha mestra; Total de metros
cúbicos faturados no mês e acumula-
dos; até a data, conjugado com o Diá-
rio Auxiliar de Consumidores;

b) Proi'a: Prova de Tomadas de
Saldos anteriores e lançamentos em
Conta certa.

Nota: Máquina (as) de Contabili-
dade Sintética com o mínimo de seis
somadores.

CAPÍTULO IV

Recebimento das propostas
' 8 — Os trabalhos obedecerão à se-
guinte ordem:

ai o recebimento das propostas será
feito no dia, hora e local previstos
neste Edital, pela Comissão dt-signada

b) Razão analítico: Com saldos pelo Engenheiro Chefe do Departa-
Atá o mês anterior."; '-Do mês" e| nisnto de Agua e Esgotos;

cia depenas de prova de capacidade
técnica e financeira.

6 — Para a pruva de capacidade
técnica será exigido:

c) prova de qui a firma proponen-
te já forneceu equipamentos mecani-
zados, bem como implantou sistema
de características idênticas ou supe-
riores aos solicitados.

7 — Para a prova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

o) proya de idoneidade financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado, no mínimo de Cr$ . . .
100.000.C7D (cem milhões de cruzei-
ros > , na data cia apresentação da pro-
posta.

o)

CA-íllTLO Hl

':;T;:"?S a s. "rc m.

Contabilidade Geral

Contes correntes: Com acumu-
lados de Débitos e Créditos até a data,
em cada ficha individual, conjugado

'•Do Exercício", em cada ficha indi-j bl na presença dos proponentes e
vidual, conjugado com Diário Geral; i demais pessoas que queiram a-ssisti-los

c) -K' 'íiSíico: com Saldos; serão recebidos os invólucros apre-
Devedores ou Credores do mês e do; sentados, devidamente fechados, os
exercício, em cada ficha individual; j quais serão numerados de acordo com

ou substituídas por atestado fornecido! ã) Balanctts mensal: Balanço das j a ordem de apresentação, ao Presi-
pe!a Seção de Cadastro de Firmas das ! Contas mensalmente; dente da Comissão;
Comissões Permanentes de Concor-! e> Prosa: Prova de Tomada de Sal- e) iniciar-se, primeiramente, a
rências cia NOVACAP, que declare ex- ; dos anteriores e lançamentos em con-, abertura dos invólucros contendo os
pressamente que a finna apresentou , ta certa,
todos os documentos exigidos nas alí-
neas b a j do item 3;

TÍ) prova de capacidade técnica e
ãe Verbas

, a) Controla de empenhas: totaliza -
financeira, conforme exigido no Ca- ; CÍIO dos Empenhes emitidos no dia;
pítulo II dês:

Z) recibo de recolhimento à Tesou- \ até a data; Total de Reversões; Sal-
raria ia NOVACAP, em Brasília, da j tlos de Verba; Acumulado dos Empe-
importância de Crg 500.000 (qiunhen- nnos Pagos e a Paçar aia a data;
tos mil cruzeiros), em dinheiro ou .j- j,) Autenticação do empenho: Au-
tulos da divida pública federa!, pslo tenticação mecânica do Empenho si-
valor nominal, mediante guia a ser j multâReament3 cem o controle do em-
fornecicla pelo Departamento Finan-
ceiro da NOVACAP.

Tal depósito garantirá corno caução

documentos;
d) no caso da eliminação do propo-

nente, após a abertura do primeiro
invólucro e exame dos documentos,
não será aberto o segundo, que será

Acumulado dos Empenhos emitidos devolvido mediante recibo mencio-

o Controle financeiro: com Saldos

nado o motivo da exclusão;
e> quanto aos documentos do pri-

meiro invólucro serão devolvidos, após
o julgamento final da Concorrência,
mediante solicitação escrita por parte
do interessado ao presidente da Co-
missão;

/.) após as eliminações eventuais.

Inicial à_ inscrição dos proponentes rã í Empenho' até e
Dotações: Reversões; Disponível,; ! serão abertos, pela Com :.ío, os se-

"
Pago e a r

ã) Bale.

Fajo e a Pagar;
e> 7;;- :::ionial: Balanço

Concorrência e reverterá em favor cVi
NOVACAP se o proponente escolhido
e aceito, não fornecer todo o mate-
rial ou nr.i-te dele, nas condições es-
tabelecidas neste Edital.

4 — Elementos do 29 Invólucro —
O segundo invólucro deverá conter
proposta dactilografada, em n
em papel formato ofício, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número
da Concorrência.

Deverá constar da proposta:
a) preço global em algarismos e por

extenso, pelo qual a firma se compro- ;da<ís analítica com o mimmo de oito
mete a fornecer os equipamentos ne- somadores
cessarás à mecanização dos serviços '
discriminados no Capítulo III, bem

A empenhar;! gundos invólucros e lidos em voz
os seus conteúdos;

orçamentaria: Ba- g> os membros da Comissão e os
lanço de Dotaçõss: Reversões; Dispo-1 proponentes rubricarão todas as fô-
nívél; Empenhado; A Empenhar; nhãs das propostas e d?mais elemen-

tos anexos;
h) da reunião para recebimento e

de Dotações; Contenções; Disponível; j abertura das propostas, lavrar-se-á
Rccebdj; A Receber; Pago.e a Pa-j Ata circunstanciada, na qual tudo o
gar; j que ocorrer ficará minuciosamente es-

/) Prova: Prova de . Tomada de j pecif içado, devendo a mesma ser as-
Ealdos anteriores e lançamentos em i sinada pela Comissão e todos os pro-
Conta certa. . t; ponentes;

como sua respectiva implantação, que
deverá ser feita mediante adestramen-
to de pessoa) do Departamento de
Agua e Esgotos
fornecei,

e através da firma

b) número de máquinas e respscti-

Noía: Máquina (as) de Contabili-

Cenírôle de Estoque'

c) Controle físico e financeiro: Mo-
\imeiito de Entradas e Saídas de
quantidades e valores de cada mate-
rial corn sumário;

b) controle de pedidos pendentes:
Pela emissão de Ordem de Compras

vos preços unitários, necessários à • e entrega dos materiais;
implantação do sistema, de tal modo ; c> Sumario ãe controle âe compras:
que po:;sam ^atender^ plenamente os i informações ao Serviço de Compras

sobre a oscilação de saldos; Máximo
e Mínimo;

d) Controla ãe máximo e mínimo:
Informação de quantidade máximas e
mínimas que devam ser mantidas em
estoque, a fim de evitar excedentes
ou fai
e) Balancete diário: Balanço do
Movimento físico,

BBfviços a serem mecanizados e cons-
tantes do presente Edital.;

C) plano de mecanização, in
os modelos de fichas a serem

rã o pleno atendimento dos ser-

ei) declaração expressa de que a
firma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital e que o pre-

iposto inclui todas as despejas
com o equipamento, inclusive o im-
posto de consumo;

e) prazo de validade da proposta
'o este que não poderá ser infe-
a 30 (trinta) dias;

/) prazo máximo para a aatofsssíi to-
tal do» eauipansehtòs.

/) Movimento diário: Movimento
Diário de Requisições;

ff) Prova: prova de Tomada de Sal-
dos e lançamentos em Conta certa.

Nota: Máquina (as) de Contabili-
Sintética- o.u Analítica com o

de oito somadores.

í> depois da. hora marcada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mss-
mas;

j) toda e qualquer declaração ds-
verá constar obrigatoriamente da Ata,
ficando sem direito cie fazê-lo poste-
riormente ou da qualquer recurso
contra o processo de abertura, tanto
os proponentes que não comparecerem
como os que presentes, ss recusarem

- as rubricas referidas nas le-
tras g e h dests capítulo.

CAPÍTULO v

g — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:

o) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras em iugar essencial, ou
encerrarem condicõss tidas como es-
senciais escritas porém à margem;

b) cujo preço total para o forneci-
mento não for expressamente decla-
rado;

c) que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

<í) que não forem feitas de acordo
coip as condições referidas no Item
4 do capítulo I;

10 — Feita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expedirá
as Atas lavradas e os demais do-
cumentos ao Superintendente da
NOVACAP, dentro de 10 (dsz) dias,
com o relatório do Presidente da Co-
m ssão, que salientará qual a pro-
posta mais vantajosa para a decisão.

11 — Antes de qualquer decisão
serão os quadros das propostas publi-
cados na íntegra no Diário Oficial
da União, para conhecimento dos in-
teressados.

12 — A critério da Comissão Julga-
dora, poderá ser solicitada, a qualquer
licitante, uma demonstração com os
equipamentos oferecidos na proposta,
de tal forma que possa ser compro-
vada a eficiência das máquinas para
o pleno atendimento dos serviços.

13 — A participação na Concor-
rência depende de depósito de cau-
ção na Tesouraria da NOVACAP, no
valor de Cr$ 500.000 (quinhentos mil
cruzeiros), em moeda corrente do país
ou títulos da dívida pública federal,
representados pelos respectivos valo-
res nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da concorrência z a ordem
de classificação dos licitantes, de
acordo com o critério deste Edital, as
Comissão, exceção feita à caução cor-
respondente à firma declarada vence-
dora, que ficará em poder da NOVA-
CAP para garantia do fornecimento.

14 _ A caução estipulada neste
Edital será levantada 15 (quinze) dias
após a ocorrência, não só do recebi-
mento do equipamento, bem como o
término do adestramento rio pessoal.

Em caso de interrupção, quer cio
fornecimento ou do adestramento,
não será devolvida a caução, a menos
que tais fatos decorram da acordo
com a NOVACAP.

CAPÍTULO VI

Forma de Fornecimento e Local de
Entrega

15 — o fornecimento dos equipa-
mentos deverá ser feito de uma só vez
e a entrega será feita na Divisão de
Administração, mediante gu a a ser
fornecida pela Almoxarifado do De-
partamento de Agua e Esgotos.

CAPÍTULO VII

Adjudicação do Fornecimento

16 _ A adjudicação do forneci-
mento será efetuada mediante Nota
de Empenho emitida pelo Departa-
mento de Água e Esgotos da
NOVACAP, observadas as condições
estipuladas neste Edital.

CAPÍTULO VIII

Prazos e Multas
17 — o prazo para recebimento da

Nota de Empenho será de 10 (dez)
dias consecutivos, após a convocação
para esse fim expedida, sob pena de
perda da caução e demais cominações
legais.

18 — o prazo para o fornecimento
fica fixado em 30 (trinta) dias, con-
tados da data da emissão da Nota de
Empenho.

19 — A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério da NOVACAP

o) Fica estipulada a multa de
Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) para
cada dia de atraso, após o término de
prazo de fornecimento.

CAPÍTULO IX

Pagamento-?

20 — O pagamento será efetuado
após a entrega dos equipamentos e
de acordo com as normas em vigên-
cia da NOVACAP.

CAPÍTULO X

Cancelamento da Nota de Empenho

21 — A Nota de Empenho será con-
siderada cancelada, Independentemen-
te de interpelação Judicial, sem que
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o Contratante tenha direito a incteni-
zação de qualquer espécie, quando o
Contratante:

o) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado de 48 (qua-
renta e oito) horas;

c) falir;
d) transferir o fornecimento a ter-

ceiros, no todo ou em parte, sem pré-
via autorização do Superintendente
da NOVACAP.

CAPÍTULO XI

Recebimento do Fornecimerim
22 — Considerar-se-á concluído o

fornecimento quando for certificado
pelo AlmoxariíatJo do Departamento
de Agua e Esgotos.

CAPÍTULO JEJI
Disposições Gerais

23 — A NOVACAP se reserva o di-
reito de anular a concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba iudenizagão
de «juaiquer espécie,

Parágrafo único. Em face da anu-
lação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber B. do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comis-
são de Concorrência.

24 — Os interessados que tiverem
dúvidas de carátsr legal ou técnico na
interpretação dos termos deste Edital
serão atendidos tíuíants o expediente
da repartição,, no Departamento de
Agua e Esgotos, para esclarecimentos
necessários e correia tos. — Lúcio Go-
miãe loures, Eng. Chefe da D.A.E.

Departamento de Força s Luz
KDITAL DE CITAÇÃO

Darcy Carneiro, Secretário da Co-
missão de Inquérito, designada pela
Portaria n' 164-55 de 28 de maio de
1965, C? senhor Engenheiro Cheíe do
Departamento de Força e Luz, em
cumprimento ao disposto no artigo 322
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da Uniào, *'Cita, pelo pre-
sente Edital, os servidores Anastácio

Pereira da Silva, António Pontes de
Souza, Cícero Plcrer.tíno de Almeida,
Jedydia' Worcmann, Maria i

j. Michel Jean Rlau-
rice Vlcont, Mustafá Zaguilul Bote-
lho, Osório José Lopes è Waldemar
Trindade Moreira, para no prazo de
15 (quinze; dias, >\ partir da publi-
cação dâsíe no Diário Oficial da
União, comparecerem à sala da refe-
rida Comissío em funcionamento no
Departamento ds porca e Lua, sito à
Avenida W-3, durante o expediente
normal, a fim _d prestarem esclare-
cimentos ou apresentarem defesrt es-
criia, n,i Processo n? 2.014-65, em
que se encontram incursos nas penas
do artigo 207 — item II — (Aban-
dono de carf.ol.

Brasília, 4 de agosto de 1965. —
Darcy Carneiro, Secretário.

Comissão de Inquérito
EDITAL DE CITAÇÃO íN 7

Gilberto Teixeira ttve.1, Presidente
da Comissão de Inquérito, dt i
pela Portaria ir? 5-10-55, de 31, de IJI.HÍO

ds 1065, do Senhor Superintendente
da Cia. Urbanlzadora da Nova Capi-
tal do Brasil •«- NOVACAP, em cum-
primento ao disposto no art, W2 ãa
Estatuto dos Funcionários Púb
Civis da União, cita, pelo presenta
Edital, o servidor Mauro Monleiio,
matr. tf> 9.600, Mecânico de Máqui-
nas, lotado na Divisão de Transportes

!do Departamento de Administração,
para no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da publicação deste no Diário
Oficial, comparecer à sala da refsn-
da Comissão, era funcionamento no
Edifício-sede da Companhia — Ediíí-
cio Vale do Rio Doce — 8* andar, du-
rante o expediente normal, a fim os
prestar esclarecimentos, ou apresentar
defesa escrita, no proc. n' 16.252-65,
em que se encontra incurso nas "penas
do art. 207, D, (Abandono de Cargo.»,
do E.F.P.C.U,

Brasília, 2$ de julho de 1065. —
•rio Teixeira Alves,

QUADRO

COMPANHIA URBANIZADOS* OA KOVA CAPITAL DO 08ASIL

SQMISS0E3 PErMANEHTES Oí CCHCOHRtNCl*

íu. 8 O « * C A » .*

oca atsav.TA-003 BA COIÍBDHREHCIA nfôuc* iso.oas/ôs-cpc-a, PÀSA exfcuçxo DE ESCAVAÇTO, CARGA
S c»«UUUíJ!OTrn os WATESUt SA9 RfCtCES SOS HlíCtEOS D£ TA8ATINSA t RIO PR£TO, 04 BRASÍLIA

WSTStTO

P I a M * a

TB5SANOVA . TCRfiAPLENAGEM afiAírt.1* LTOA.

aiSPREENOíMENT03 8CRA!3 08 6V3£K}iAf?fA e/A - EOESA

CCKfl>ANHIA CONSTTJirfTOA PEDERNEIRAS S»A,

TÍRHJIPUilA 8JS. . fERSAPUEJAGEM í EOIF?OAÇ0£$

CONSTRuTCSa RA8BXO 9*.

(RFflSJ - ISMÍOS F*»! A SOClíDAOt COfISTWTORA UTBA,

ACfóSClUO OU RÉ3UÇTO E PORCENTAGEM tÍN IÇA
E GLOBAL SOBf?E OS PREÇOS UNITÁRIOS OA TA
SELA OE PREÇOS DO D.N.E.B. APROVADA PELO
CONSELHO EXECUTIVO EM 18/06/64 INCLUSIVE
PASA OBRAS or IMPLANTAÇW.

* *«»sí
• 65^

« ns$
• C23JÍ

• 149$

OSSO-ASS! FICADA

PRAZO PARA

exEcuçío
OOS SERVIÇOâ

120 01 *»

130 oi«*

130 oi».*

120 01*»

120 01 A»

£9 es I.96S

ODS
ECSOUÇlO BO Í53SJIO DO 01SA3IO

OWi. ClPíANtfBROCHAOO SjjíTIASO

DAS C«H»s*5a} PcRMAneirres

« O V A C A *

TB 037/65»CK!.2.,

W ASA JTOKDE . ®S BRA?lIiIA-BF.

1
f X S N A i

EHGEHEAEIA KELMAN OSOEIO S/A.

CARVALHO HCSitES S/A , -SS8SS2ASIA t OOSSTBUÇSSS

BSGISA-SHGEííHAEIA B C03r3E8UÇSl3 1-IMItAPA

IfLPASA— IKM1D9 PARIA BOCIBBAfiS CQStî EWíOHA UTDA.

OAVAlCAKTI, JUKQUBIBA 3.A»
LOCAL - ES9EHHAfiIA £ ARQUISSJOSA I.BII2ADA

1

PT&ÇO GLOBAL

ftf. 224 .̂991.570

Gf 229.000.000
Cr« 231*082.540

Q« 232.728,529
Cri 236.062.431

C* 241*4ô3.$3í
Q& 244.181.699

FBAZO P ABA JHSCUÇXO

ISO PIA3

1̂  SZA9

180 DIAS

130 DIAS

ISO DIAS

180. DIAS
180 DIAS

29

ÉSOCHAlX) SASTIÁiSt
daa Coalssãea Peissaaeates â

O ? A G A F

.
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COMPANHIA USEVJI2ADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL

COMISSÕES P0UUNE NTES Of CONCORRÍNCU

N O ¥ A C A P

QUADRO OaiÓNSTRATIVO OOS RESULTADOS CA CONCORRtNCIA PUBLICA NÍ.I7/6S-CPC-2, PARA FORNECIMENTO E INSTAUÇÍO OE

CENTRO TELEFÓNICO AUTOMÁTICO PRIVADO (PA8XJ, DESTINADO AO ANEXO'Ni.2 DA CXMARA OOS DEPUTADOS £M

BRASltlA - DISTRITO FEDERAI

C S P C C t F I C A Ç O e S
%

i) . APARELHO» TELEFÓNICOS

el - CUSTO oo PABX
C) - MONTAOEM • CUSTO INCLUINDO CABOS, FIOS OE I N S T A L A Ç Õ E S 08 OISTRI>-

TK IBUIÇÃO, ETC.
o) - FERRAMENTA» PARA MANUTENÇÃO e 0800 OE PEÇAS SOBRESSALENTE»

e) - PREÇO GLOBAL

F) - OFERECIMENTO O P T A T I V O OE EQUIPAMENTO OÊSTINAOO * MEDI* VELOCIDA-
DE NOS DISCOS SELETORES, CTC. _.

H) • PRAZO MI'NIMO OE G A R A N T I A DE F A B R I C A Ç Ã O e I N S T A L A Ç Ã O
\ D ' \

f)

U.Sl- lNSTALAÇÃO

F 1 R M

SIEMENS 00 BRASIL CIA.ELETRICIDADE

Cs$ 49.680 »
C»$ 50.760 *+
OS 56.484 **#
fel «14.246.000

0$ 27.300.000 »+»*
O$ 3.423.600

04 «44.969.600 *****

1 (UM) ANO

45 CIA»
10 A II MESES
4 MESES

.

.

CENTRO GWN - 14 â 15 MESES

. A S

ERICSSON 00 BRASIL

0$ 68.320 •
0.1 69.616 «*

&$ 455.000.000

0<S 21.860.000
04 4.320.000

Ot$ «81.180.000 ««•

0$ 3.780.000
1 (UM) ANO

4 MESE»

8 MESE»
12 MESES
4 MESES
4 MESES

CENTRO PABX -!2 MESES

OBSERVAÇOES:-(») OFERECE APARELHOS TELEFSNICOS PARA MESA, PRETO.
(++) » " C I N Z A f. MARFIM.

(+++) « n « »UTO«A'TICO O E PAREDE.
(++++J NÃO INCLUI C A B O S OE FÍRÇA, FIOS, ETC.

(+++++) E X C L U S I V E APARELHOS TELEFÓNICOS.
( í ) OFERECE APARELHOS P A R A MESA, PRETO.

(6í) « " , II n MARFIM.

( s s s ) E X C L U S I V E MONTAGEM.
PRESIDENTE DAS

04 OE ASJSSTO OE l ,965

N O V

ÍA~W SANTIAGO
ES PERMANENTES OE CONCORR£WCI»

A C A P

ESCUDO SOCIEDADE ANÓNIMA,
CRÉDITO, INVESTIMENTO b FI-
NANCIAMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação era vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do -Jra-
sil, por despacho de vinte de julho
de mil novecentos e sessenta e cinco,
exarado no processo número setecen-

SOCIEDADES
tos e dez barra sessenta e cinco e
publicado no Diário Oficial da União
de vinte e seis do mesmo mês e no;
aprovou, nos termos do parecer, a
mudança da denominação social da
Escudo Sociedade Anónima, Crédito,
Investimento e Financiamento, com
sede no Rio de Janeiro. Estado da
Guanabara, para Cássia Sociedade
Anónima — Crédito, Investimento e

Financiamento, de acordo com a es-
critura pública de vinte e oito de maio
de mil novecentos e sessenta e cinco
— lavrada a folha um do Livro mil
quatrocentos e noventa e nove do
Cartório do décimo primeiro Ofício
ae Notas do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara — publicada no Diário
Oficial do citado Estado em dezesseis
de julho do mesmo ano. E, por ser

verdade, eu Yone dos Santos Montei-
ro Bastos (Yone dos Santos Monteiro
Bastos), funcionária deste Banco, la-
vrei a presente certiclão que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Organização e Funcionamento de
Estabeieirnentos de Crédito Senhor
Raymimdo Soares de Moura aos vin-
te e oito de julho de mil novecentos
e sessenta e cjtaco. — Raymunão Soa-
res àe Moura.

Selagem: Cr$ 500.
(N» 24.580 — 5.8.65 — Cr$ 6.630)

DECLARAÇÃO

Maria Isabel de Araújo Lins (em
solteira Maria Isabel de Albuquerque
Araújo), declara, para todos os fins
de direito, que seu Diploma de Ba-
charel em Ciências Sociais, expedido
pela Foculdade de Filosofia do Reci-
fe, da Universidade do Recife-PE re-
gistrado no Ministério de Educação e
Cultura, Diretoria do Ensino Supe-
rior — sob o n? 28.184 — Liv. F-26 —
Pis. 124v. — Processo n? 11.858-60
— em 2-7-60, foi extraviado.

Recife, 30 de julho de" 1965. — Alul-
KÍO Pessoa ãe Araújo. P.P. de Maria

;I de Araújo Lins.
•: 6 - 9 e 10-8-65

(N? 36.422 - 3-8-65 — Cr? 9.180).

ANÚNCIOS
BANCO DO BRASIL S. A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

EDITAL

Lei n<> 3.244, de 14 áe agosto de 1957.
Artigo 58, §§ V>, 2? e 3?

Montante do subsídio concedido à
Fosforita Olinda S. \., de acordo
com o Aviso n? GB-564, de 2 de ju-
nho de 1965, do Exmo. Sr. Ministro
da Fazenda, pelas vendas de fertili-
zantes, ; Insenticidas e semelhantes,

efetuadas, pela referida empresa, no
decorrer do ano de 1964.

Produto — Período — Montante
do subsídio

Fosfato — Jan.-Dez. 1964 — Cr$
700.043.317.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1965.
— Euclides Parente de Miranda, Ge-
rente. — Paul Rosat, Assessor Téc-
nico interino.

DECLARAÇÃO
Regina Olga Felloni de Mattos —

Cirurgiã Dentista — Diplomada pela

Faculdade de Odontologia da Univer-
sidade da Bahia, declara que, tendo
perdido o seu diploma, vai requerer a
respectiva segunda via. — Regina
Fellont de Mattos.

Dias 6, 9 e 10-8-65.
(N' 24.568 — 4-8-65 — Cr$ 3.870).

AVISO
A firma Hotel Presidente Ltda.,

estabelecida no Eixo E, lotes 1.505
a 1.565, na cidade Satélite do Gama,
comunica à Praça que está extravia-
do o seu livro Diário n.» 1.

Brasília, 2 de agosto de 1965. —
Caio Veloso Verisianl dos Anjos —
Por Hotel Presidente Ltda.

Dias: 5, 6 e 9-8-G5.
(N.? 24.547 — 3-8-C5 — Crf 4.896).

PREÇO DESTE NÚMERO Cr$ 90


